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Art. 1s2 - O logradouro palie() cognominado largo de Sant'Ana, pasáa 

a denominar-se Praça D. Pedro TI. 

Art. 2P - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1957. 
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IF 'CATIVA 

A "Princesa do Norte" terra de barões e de tradi- 
7  çoes históricas, não poderia continua1 se esquecendo de homenagear de 

maneira perpetua a figura respeitável e sóbria do saudoso Imperador 
D. Pedro II, pois não existe em nossa cidade, ate a presente data, 
homenagem alguma que perpetue em nossa terra o nome do venerando Mo- 

narca. 	 Não há necessidade de nos estendermos nas refere'n- 

cias ao grande vulto, porquanto toda a Pátria Brasileira e mesmo o 
mundo civilizado são testemunhas e conhecedores permanentes dos pre-
dicados de honradez, de dignidade, de cultura, de amor á causa públi-
ca, bem como dos dotes de coração bem formado do preclaro governante. 

A Cãmara de Pindamonhangaba, aprovando a presente pro-
positura, estará dando uma demonstração de que hoje, como ontem, a gen-

te da terra de Bicudo Leme sabe homenagear os que de fato souberam ele-
var bem alto o nome da Pátria Brasileira. 
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